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TERMO ADITIVO

Processo nº 23067.003233/2022-17

  

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 18/2022 QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ E A EMPRESA MINHA BIBLIOTECA
LTDA.

 

A UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC , com CNPJ/MF nº 07.272.636/0001-
31, situada à Avenida da Universidade, 2853, bairro Benfica, Fortaleza/CE, neste ato
representada por seu Pró-Reitor de Planejamento e Administração, Prof. João Guilherme
Nogueira Matias, nomeado pela Portaria nº 4215, de 21 de agosto de 2023, portador da
matrícula funcional nº 1548715, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa
MINHA BIBLIOTECA LTDA, CNPJ: 13.183.749/0001-63, com sede na Avenida Queiroz
Filho, nº 1.700, complemento: Bloco E – Sala 311, Vila Hamburguesa, na cidade de São
Paulo-SP - Cep: 05.319-000, representada por seu representante legal, conforme atos
constitutivos da empresa, doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta
no Processo nº 23067.003233/2022-17 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, e da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 26 de maio de 2017 e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
18/2022, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:
1.1.1. PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 18/2022, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 26/06/2026 a 26/06/2027, nos termos do art.
57, (II ou IV), da Lei n.º 8.666, de 1993.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1.O valor do contrato para o período prorrogado será de R$860.043,56 (oitocentos e
sessenta mil, quarenta e três reais e cinquenta e seis centavos), conforme Declaração de
Adequação Orçamentária (6336621). 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente termo aditivo correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:
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Gestão/Unidade: 153045
Fonte de recursos: 1000000000
Programa de trabalho: 229891
Natureza da despesa: 339040
Plano interno: M0000G19C0N
Nota de empenho: 2024NE586 e 2024NE893
 
3.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta dos
recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no
início de cada exercício financeiro.

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO

4.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que
não contrariem o presente termo aditivo.

5. CLÁUSULA QUINTA - PUBLICAÇÃO

5.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por
extrato, no Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo
único, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos
contraentes, depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas.
 
 
Fortaleza/CE
 
 
Prof. João Guilherme Nogueira Matias
Pro-Reitor de Planejamento e Administração/UFC
 
 
 
Representante legal da CONTRATADA
 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Ana Laurinda Serra Alves , Usuário Externo, em
01/06/2026, às 12:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


Documento assinado eletronicamente por JOAO GUILHERME NOGUEIRA MATIAS , Pró-Reitor
de Planejamento e Administração, em 01/06/2026, às 13:34, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 6321309 e o código CRC 9959EBDF.

Referência: Processo nº 23067.003233/2022-17 SEI nº 6321309
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